
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 9.403, DE 25 DE JUNHO DE 1946 
  
 

Atribui à Confederação Nacional da 
Indústria o encargo de criar, organizar e 
dirigir o Serviço Social da Indústria, e dá 
outras providências.  

  
 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição e  

Considerando as dificuldades que os encargos de após-guerra têm criado na 
vida social e econômica do país, com intensas repercussões nas condições de vida da 
coletividade, em especial das classes menos favorecidas;  

Considerando que é dever do Estado concorrer não só diretamente para a 
solução dêsses problemas, como favorecer e estimular a cooperação das classes em 
iniciativas tendentes a promover o bem estar dos trabalhadores e de suas famílias;  

Considerando que a execução de medidas que contribuam para êsse 
objetivo, em relação aos trabalhadores na, indústria e atividades assemelhadas, constitui 
uma necessidade indeclinável, favorecendo, outrossim, a melhoria do padrão geral de 
vida no país;  

Considerando que a Confederação Nacional da Indústria, como entidade 
representativa dos interêsses das atividades produtoras, em todo o país, oferece o seu 
concurso a essa obra, dispondo-se a organizar, com recursos auferidos dos 
empregadores, um, serviço próprio, destinado a proporcionar assistência social e 
melhores condições de habitação, nutrição, higiene dos trabalhadores e, bem assim, 
desenvolver o esfôrço de solidariedade entre empregados e empregadores;  

Considerando que os resultados das experiências já realizadas com o 
aproveitamento da cooperação das entidades de classes em empreendimentos de 
interêsse coletivo, em outro campo de atividade, como o Serviço de Aprendizagem 
Industrial, são de molde a recomendar a atribuição à Confederação Nacional da 
Indústria dos encargos acima referidos.  

Considerando que êsse programa, incentivando o sentimento e o espírito de 
justiça social entre as classes, muito concorrerá para destruir, em nosso meio, os 
elementos propícios à germinação de influências dissolventes e prejudiciais aos 
interêsses da coletividade, decreta:  
............................................................................................................................................. 
 

Art. 5º Aos bens, rendas e serviços das instituição a que se refere êste 
decreto-lei, ficam extensivos aos favores e as perrogativas do Decreto - lei número 
7.690, de 29 de Junho de 1945. (Vide Lei nº 8.706, de 1993) 

Parágrafo único. Os govêrnos dos Estados e dos Municípios estenderão ao 
Serviço Social da Indústria as mesmas regalias e isenções. 

 
Art. 6º O regulamento de que trata o artigo segundo, dará estruturação aos 

órgãos dirigentes do Serviço Social da Indústria, constituindo um Conselho Nacional e 
Conselhos Regionais quais farão parte representantes do Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio, designados pelo Respectivo Ministro. 
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Parágrafo único. O Presidente do Conselho Nacional do Serviço Social da 

Indústria será de nomeação do Presidente da República. (Redação dada pelo Decreto-
Lei nº 9.665, de 1946) 
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 2.613, DE 23 DE SETEMBRO DE 1955 
 
 

Autoriza a União a criar uma Fundação 
denominada Serviço Social Rural.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  
............................................................................................................................................. 
 

Art 13. O disposto nos arts. 11 e 12 desta lei se aplica ao Serviço Social da 
Indústria (SESI), ao Serviço Social do Comércio (SESC), ao Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial (SENAI) e ao Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
(SENAC).  (Vide Lei nº 8.706, de 1993) 

 
Art 14. É o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da 

Agricultura, o crédito especial de Cr$5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros) para 
satisfazer a dotação prevista no art. 2º.  

 
Art 15. Será consignado anualmente no orçamento geral da União uma 

verba no valor de Cr$100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros) para atender às 
finalidades previstas nesta lei.  

 
Art 16. Esta lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias depois da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Rio de Janeiro, 23 de setembro de 1955; 134º da Independência e 67º da 

República.  
 
JOãO CAFé FILHO  
Munhoz da Rocha  
J. M. Whitaker  
 

 
 
 


